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AO DOUTO JUÍZO DA VARA REGIONAL DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DE JARAGUÁ DO SUL – ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0001789-98.2002.8.24.0073 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA., 

representada por seu sócio Alexandre Correa Nasser de Melo, advogado inscrito 

na OAB/PR n.º 38.515, nos autos da Ação de Falência da sociedade empresária 

TECNOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, manifestar ciência da r. decisão de Ev. 1374 e da 

manifestação de Ev. 1405, as quais já foram atendidas no parecer de Ev. 1414, o 

qual se reitera em todos os seus termos. 

 

Nestes termos, requer deferimento.  

   Jaraguá do Sul, 29 de agosto de 2025. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo  Ricardo Andraus    

   OAB/PR 38.515      OAB/PR 31.177   
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